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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 027, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal para
cargo efetivo de Assessor Jurídico e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a existência de vaga para provimento de
cargo efetivo de ASSESSOR JURÍDICO, conforme consta no
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Acari (Lei
Complementar nº 004, de 14/06/2018); Lei Complementar nº
001, de 28/11/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Municipais de Acari/RN) e certidão de vacância do
cargo;

CONSIDERANDO ainda que a pessoa a ser nomeada no cargo
foi aprovada em concurso público realizado por este Poder
Legislativo (Edital nº 01/2016) e possui todos os requisitos
exigidos em Lei para o provimento do cargo,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. DIEGO VIRGÍNIO DE SOUZA
SANTOS, portador do RG nº 2.884.078 (SSP/PB) e inscrito no
CPF sob o nº 052.231.824-05, para ocupar o cargo de
ASSESSOR JURÍDICO, de provimento efetivo, com
remuneração constante no Quadro de Cargos Efetivos da
Câmara Municipal de Acari/RN, em virtude de sua aprovação no
concurso público.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ACARI/RN, em 16 de setembro de 2019.

JOSÉ RIVALDO LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 6371A1B6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2019-

CMA

PROTOCOLO Nº: 0059120009/2019-01

PROCESSO Nº: 0059120009201901

O Presidente da Câmara Municipal de Arez/RN:

CONSIDERANDO que a Empresa INAM – INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA. ,  CNPJ:
05.454.462/0001-00, se anuncia a fornecer serviços nesta
modalidade,

R E S O L V E:

Declarar a inexigibilidade de licitação para as inscrições de 04
(quatro) representantes deste Poder Legislativo para participar
do 73º Simpósio de Agentes Públicos Municipais, de 19 a 22 de
Setembro de 2019, no Salão de Convenções do Hotel Nord
Luxxor, Tambaú, João Pessoa/PB no valor global de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), conforme Memorando nº
036/2019-DA.

Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações posteriores;

Dotação Orçamentária: 01.031.0018.2002 – Qualificação,
Atualização e Capacitação de Pessoal;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – PJ;

Fonte de Recursos: Fonte 100 - Duodécimo.

Arez-RN, 16 de Setembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 4A93A40C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 062/2019-GP-CMA .

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições legais e nos termos Lei Complementar
nº 003/97(Regime Jurídico do Servidores Municipais –RJUSM)

e da Lei Municipal, no 401/2007 e o disposto no art. 19, II, item
1, letra (o) do Regimento Interno da Câmara Municipal
(Resolução nº 01/2006).

RESOLVE:

Art.1º Conceder 30(trinta) dias férias regulamentares a servidora
WELLINE ALVES DA SILVA ,Cargo Efetivo Auxiliar de Serviços
Gerais , matrícula nº 15-1 , exercendo a Função Gratificada -
FG-03, referente ao período aquisitivo de 2018/2019., para
serem gozadas a cortar a partir de 04 de setembro a 03 de
outubro do corrente ano

Art.2º.Esta portaria entra em vigor na data de 04 de setembro
de 2019.

Art.3º. Dê-se Ciência, Registre-se , Publique-se e Cumpra-se.

Arez/RN, 02 de setembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 42A34DC6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 063 /2019-GP-CMA.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 73º Simpósio
de Agentes Públicos Municipais de 19 a 22 de setembro de
2019 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador RAFAEL LINS
DE OLIVEIRA JUNIOR, portador nº 915.353.524-34, Identidade
nº 940.818-SSP, matrícula nº 9-1, Vereador para custear
despesas com alimentação e hospedagem com o objetivo de
participar do 73º Siminário de Agentes Públicos Municipais na
cidade de João Pessoa/PB.

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Vereador 2º Vice-Presidente do Poder
Legislativo Municipal de Arez para participar do referido evento
citado no artigo anterior.

Art.3º. O valor total a ser pago é de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 16 de stembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 5C5C0F72

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 064/2019-GP-CMA.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 73º Simpósio
de Agentes Públicos Municipais de 19 a 22 de setembro de
2019 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador KLEIBER
CHACON, portador do CPF(MF) sob o nº 039.347.584-01,
Identidade nº 1.341.714-SSP/RN, matrícula nº 7-1, vereador da
Câmara Municipal de Arez para custear despesas com
alimentação e hospedagem com o objetivo de participar da 73º
Seminário de Agentes Públicos Municipais na cidade de João
Pessoa /PB

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Vereador do Poder Legislativo Municipal de
Arez participar do referido evento citado no artigo anterior.

Art.3º. O valor total a ser pago é de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 16 de setembro de 2019

JONE CHACON DO NASCIMENT0

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 76E42DB5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 065/2019-GP-CMA.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 73º Seminário
de Agentes Públicos Municipais de 19 a 22 de setembro de
2019 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador JOSÉ
RIBAMAR ALVES, matrícula nº 6-1, portador do CPF(MF) sob o
nº 261.489.944-53 e Cédula de Identidade nº 459.591-SSP/RN,
como Vereador para custear despesas com alimentação e
hospedagem com o objetivo de participar do 73º Seminário de
Agentes Públicos Municipais na cidade de João Pessoa/PB.

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Vereador do Poder Legislativo Municipal de
Arez para participar do referido evento citado no artigo anterior.

Art.3º. O valor total a ser pago é de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 16 de setembro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 50F27737

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 066/2019-GP-CMA.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, considerando o que determina a Lei
Municipal nº 514, de 05 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO, que a referido beneficiário se deslocará para
a cidade de João Pessoa /PB para participar do 73º Simpósio
de Agentes Públicos Municipais de 19 a 22 de setembro de
2019 que será ministrado pelo INNAM-INSTITUTO DE
ASSESSORIA AOS MUNICÍPIOS LTDA.

CONSIDERANDO que o valor unitário da diária para referida
localidade é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
com pernoite;

RESOLVE:

Art.1º-Conceder 04(quatro) diárias ao Vereador ECLÉCIO
FERNANDES DA CUNHA , portador do CPF(MF) sob o nº
099.938.704-98, Identidade nº 2.824.885-SSP/RN, matrícula nº
18-1, vereador da Câmara Municipal de Arez para custear
despesas com alimentação e hospedagem com o objetivo de
participar da 73º Simpósio de Agentes Públicos Municipais na
cidade de João Pessoa /PB

Art.2º- O objetivo desta viagem é a presença do referido
beneficiário, como Vereador membro da Comissão de Finanças
e Orçamento -CFO do Poder Legislativo Municipal de Arez
participar do referido evento citado no artigo anterior.

Art.3º. O valor total a ser pago é de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

Art.4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arez/RN, 16 de setembro de 2019

JONE CHACON DO NASCIMENT0

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 58E5DBA0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2019-CMA

PROTOCOLO Nº 0052510009/2019-08
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Rio Grande do Norte, 17 de Setembro de 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0052520009201908

A Presidente da Câmara Municipal de Arez/RN:

CONSIDERANDO que as empresas se anunciam a fornecer
garrafão de água mineral com 20(vinte) litros nesta modalidade,

R E S O L V E:

Declarar a Dispensa de Licitação para fornecimento de garrafão
de água mineral para Câmara Municipal de Arez/RN, conforme
solicitação da Diretoria Administrativa desta Casa através do
Memorando nº 030/2019 – DA, no valor global de R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais). A empresa ganhadora é a seguinte:

Empresa DL CUNHA -ME, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
00.739.410/0001-59 para fornecer garrafão de água mineral
com 20(vinte) litros no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta
reais).

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações posteriores.

Dotação Orçamentária: 01.031.0018.2001 - Manutenção da
Câmara Municipal;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1001 - Duodécimo.

Arez-RN, 02 de setembro de 2019

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 54F4DC56

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA

MESA DIRETORA
EXTINÇÃO E PERDA DO MANDATO

VEREADOR LÉCIO DIAS DA SILVA

A presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN, no
uso de suas atribuições e Diante do que preceitua o artigo 103
do Regimento Interno em que se extingue ou perde-se o
mandato de vereador, declarando-se vago o seu cargo pelo
presidente da câmara nos seguintes casos:

III- Cassação dos direitos políticos

IV- Condenação por crime eleitoral que declare a perda do
mandato.

Cumprimento do Acordão proferido pelos senhores juízes do
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral (PR 83.60.2016.6.20.0011)

Canguaretama/RN, 16 de setembro 2019.

Wilinhene Cristina da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 6DBC755E

MESA DIRETORA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA MESA DIRETORA

A presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Canguaretama/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno (artigo nº 104) e a Lei
Orgânica do Município, torna público a decisão encaminhado
pela Justiça Eleitoral determinando cumprimento de ordem
judicial do Acordão do TRE/RN, ofício nº 055/2019 – GAPSJ,
RCL nº 0600170-92.2019.6.20.0000 - Pje, Execução Penal nº
4-76.2019.6.20.0011 – Protocolo: 8.642/2019, o qual decreta
perda de mandado do vereador Sr. Lécio Dias da Silva,
consequentemente, procedo a convocação do 1° suplente o Sr.
Romilson Fernandes de Oliveira, apresentando toda
documentação necessária para ocupar o cargo e tomar posse
no dia 18 de setembro de 2019 (quarta feira) as 9:00hs da
manhã na sede desta Casa Legislativa, desde já convoco a
mesa diretora para se fazer presente na solenidade de posse,
bem como os demais vereadores que desejarem participar
deste ato.

Canguaretama/RN, 16 de setembro de 2019

WILINHENE CRISTINA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
CLENILSON DA SILVA COSTA

Código Identificador: 4E0338AE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 204/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR a Sra. Williane Albuquerque dos Santos,
inscrita no CPF sob nº 071.181.754-55 e portadora do RG nº
002.685.604-SSP-RN, ocupante do Cargo de comissão de
Diretor de Controle Interno (DCI), nomeado pela Portaria nº
002/2019, desta Casa Legislativa.

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se. Dê–se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 12 de setembro de 2019.

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 57836EC1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 214/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE

Artigo 1º - EXONERAR em conjunto os cargos comissionados, a
saber:

CICERO SEVERO DA SILVA NETO, MATRICULA N°: 1188;
JOANA D'ARC VARELA FERREIRA, MATRICULA N°:1120;
JOÃO LUIZ DE MELO CAMPOS N°:1937; WELDSON FREIRE
DO NASCIMENTO, N°:1619.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 16 de setembro de 2019.

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5068C678

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 210/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o teor da Resolução n°032/2016 de 01 de
novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem
cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito
das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Norte.

RESOLVE

Artigo 1º Designar a Sra. Williane Albuquerque dos Santos,
inscrita no CPF sob nº 071.181.754-55 e portadora do RG nº
002.685.604-SSP-RN, para o funcionar junto ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte, como gestora de
contratos responsável pelo atesto desta Casa Legislativa.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 12 de setembro de 2019..

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 77133767

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 207/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o teor da Resolução n°032/2016 de 01 de
novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem
cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito
das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Norte.

RESOLVE

Artigo 1º Revoga a portaria de n° 054/2017, que designa a Sra.
ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob nº

022.597.904-70 e portadora do RG nº 001.477.496-SSP-RN,
para o funcionar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte, como gestora de contratos responsável pelo
atesto desta Casa Legislativa.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 12 de setembro de 2019..

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 53DA0E23

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 213/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE

Artigo 1º - EXONERAR em conjunto os cargos comissionados, a
saber:

JOSE EDEILSON DA SILVA, MATRICULA N°: 1295; RICARDO
DE CARVALHO FERNANDES, MATRICULA N°:1597; JOSE
ROBERTO DA COSTA NAVAL, MATRICULA N°:1023;
FERNANDO JOSE VIANA DE OLIVEIRA, MATRICULA
N°:2054; MANOEL SOUZA CAMARA NETO, MATRICULA
N°:2127; MARIA EDUARDA SANTIAGO COSTA, MATRICULA
N°:2194.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 13 de setembro de 2019.

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5622ED02

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 212/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE

Artigo 1º NOMEAR o Sr. LUIZ CARLOS DA SILVA
NASCIMENTO, inscrita no CPF sob. nº 790.601294-15 e
portadora do RG nº 001.169.329–SSP-RN, para o Cargo em
Comissão de Coordenador Legislativo (CC-14), desta Casa
Legislativa.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário, com efeitos
retroativos a 13 de setembro de 2019.

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 13 de setembro de 2019.

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 48ED2C83

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 205/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE

Artigo 1º NOMEAR a Sra. Williane Albuquerque dos Santos,
inscrita no CPF sob nº 071.181.754-55 e portadora do RG nº
002.685.604-SSP-RN, para o Cargo comissionado de Diretor
Geral (DG), desta Casa Legislativa.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário, com efeitos
retroativos a 12 de setembro de 2019.
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Rio Grande do Norte, 17 de Setembro de 2019

Publique-se, Cumpra-se. Dê –se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 12 de setembro de 2019..

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 5D69B165

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 211/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará Mirim, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 1.604, de
junho de 2012, alteradas pelas Leis Municipais nº 1.661, de 27
de dezembro de 2013; nº. 1.685 e 1.686, de 12 de fevereiro de
2015, e nº 1.775, de 23 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR a Sra. Maria das Graças Moreira do
Nascimento, inscrita no CPF sob. nº 663.959.504-44 e
portadora do RG nº 001.055.750–SSP-RN, para o Cargo em
Comissão de Coordenador Legislativo (CC-14), nomeado pela
Portaria nº 167/2019, desta Casa Legislativa.

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário. Com efeitos
retroativos a 13 de setembro de 2019.

Publique-se, Cumpra-se. Dê–se Ciência.

Ceará-Mirim-RN, 13 de setembro de 2019.

Ver. Manoel Vieira dos Santos

Presidente

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 470D648E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 56/2019 - CONCEDE DIARIA A FUNCIONARIO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Resolução nº 70, de 02 de maio de 2013, com alteração da
Emenda a Resolução nº 70/2013, de 30/05/2018, com
publicação no Diário da FECAMRN de 01/06/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao funcionário abaixo indicado, a diária
correspondente para pagamento de despesas com alimentação
quando em deslocamento a serviço desta Câmara no período
citado.

Beneficiária - Filipe de Souza Dantas

Função - Assessor Administrativo

Quantidade - ¹/² ( meia)

Destino - Natal - RN

Data de Afastamento: 17 de setembro de 2019

Hora de Saída: 05h

Hora de Chegada: 19h

Roteiro: Instituto Técnico Científico de Polícia – ITEP/RN, a
Avenida Duque de Caxias, 80 – Ribeira, Natal/RN, para
participar de treinamento para emissão de 2ª e 3ª vias de
Cédula de Identidade da população em geral e para entrega das
Cédulas de Identidades (1ª Via e Idosos), que foram emitidas na
Câmara Municipal de Cruzeta/RN, para serem finalizadas,
decorrente de Convênio firmado entre ITEP e FECAM/RN e
Termo de Adesão da Câmara Municipal de Cruzeta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN,
em 16 de setembro de 2019.

José Ethel S. U. S. C. de Moraes

Presidente da Câmara

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 574B9166

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 38/2019 - GP

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de diária ao vereador que

especifica e dás outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN, no
uso de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta o
artigo 11 da resolução 002/2015.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder 01 (Uma) diária ao Vereador Djalma Laurindo
da Silva Junior, inscrito no CPF/MF nº089.956.604-90, e RG sob
o número 2.482.472, SSP/RN, para resolver problemas
referentes ao Poder Legislativo em Natal-RN – junto a
Assembleia Legislativa no dia 17 de Setembro de 2019.

Art. 2º- Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais), para
atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta
portaria.

Paragrafo Único: Para efeito de controle e comprovação de
execução de despesa, após o retorno do evento, ate o 5º dia útil
do mês seguinte ao retorno, deverá o beneficiário da
concessão, apresentar relatório das atividades e sendo o caso,
fazer juntada de certificado ou diploma de participação no
evento.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE.

Felipe Guerra-RN, em 17 de Setembro de 2019.

Ronaldo Luciano da Costa

Presidente

Publicado por:
YURE DA SILVA MORAIS

Código Identificador: 539D4792

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 015/2019

Ielmo Marinho/RN, 17 de setembro de 2019.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO
MARINHO/RN, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas em Lei Orgânica deste município e no Regimento
Interno desta casa.

Resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Servidora JUCINEIDE RIBEIRO LINO DA
SILVA, portador da cédula de identidade nº 686.809 e inscrita
no CPF sob o nº 403.693.824-04, para assumir o cargo
comissionado de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, desta
Câmara Municipal, criado por meio da Lei Municipal nº 472/2019
datada em 29 de agosto de 2019, com data de publicação no
Diário Oficial da Federação das Câmaras Municipais do RN -
fecam/RN, 30 de agosto de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições contrarias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de setembro de 2019, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Junior Nunes Cabral
Presidente

Publicado por:
ANTONIO MARCOS GUILHERME DO NASCIMENTO

Código Identificador: 582879AB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 016/2019

Ielmo Marinho/RN, 17 de setembro de 2019.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO
MARINHO/RN, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas em Lei Orgânica deste município e no Regimento
Interno desta casa.

Resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Servidora FRANCISCA NÚBIA LIMA DE
LIRA, portador da cédula de identidade nº 1.661.561 e inscrita
no CPF sob o nº 026.786.374-84, para assumir o cargo
comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR, desta Câmara
Municipal,criado por meio da Lei Municipal nº 472/2019 datada
em 29 de agosto de 2019, com data de publicação no Diário
Oficial da Federação das Câmaras Municipais do RN -
fecam/RN, 30 de agosto de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições contrarias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de setembro de 2019, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Junior Nunes Cabral
Presidente

Publicado por:
ANTONIO MARCOS GUILHERME DO NASCIMENTO

Código Identificador: 5CEE0151

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2019 - PROCESSO

LICITATÓRIO CMJP/RN Nº 025/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN;
CONTRATADA: INAM INSTITUTO DE ASSESSORIA AOS
MUNICIPIOS EIRELI (CNPJ Nº 05.454.462/0001-00); OBJETO:
Pagamento de inscrição para participação de 01 (um) Servidor
Público da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN no
102º Seminário de Agentes Públicos Municipais, que realizar-
se-á no período de 22 a 25 de agosto de 2019, na cidade de
Natal/RN; PRAZO PARA PAGAMENTO: Imediato; VALOR
GLOBAL ESTIMADO: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.031.0028.0002.2001 -
Manutenção dos serviços da Câmara; ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros - PJ;
FONTE: 01000 – recursos ordinários; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: artigos 25, caput, da Lei N° 8.666/93.

Jardim de Piranhas/RN 20 de agosto de 2019.

Gutemberg Dantas de Queiróz

Presidente

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 47E3CF55

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
PORTARIA: 011/2019

O Presidente da câmara municipal de lagoa de pedras - RN, no
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar do cargo de tesoureiro, o Sr João Carlos da
Costa.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 31/08/2019.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Dê – se ciência, publique-se e cumpra-se.

Lagoa de Pedras - RN, 16 de setembro de 2019.

ANDRÉ MICHEL PAULO DE ANDRADE

Presidente da câmara

Publicado por:
ANDRé MICHEL PAULO DE ANDRADE

Código Identificador: 5998881A

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
PORTARIA: 012/2019

O Presidente da câmara municipal de lagoa de pedras - RN, no
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar do cargo em comissão de secretário, o Sr
FRANCISCO FRANCINALDO DE LIMA.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 31/08/2019.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Dê – se ciência, publique-se e cumpra-se.

Lagoa de Pedras - RN, 16 de setembro de 2019.

ANDRÉ MICHEL PAULO DE ANDRADE

Presidente da câmara

Publicado por:
ANDRé MICHEL PAULO DE ANDRADE

Código Identificador: 691542E3

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
PORTARIA 09/2019
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Rio Grande do Norte, 17 de Setembro de 2019

Dispõe sobre a nomeação de Servidor para exercer Cargo em
Comissão de TESOUREIRO da Câmara, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
PEDRAS – RN, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno desta
casa e na Lei Municipal nº 366/2019, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor FRANCISCO FRANCINALDO DE
LIMA, portador do documento de Identidade nº 002.544.183 –
SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.002.764-01, para
exercer o Cargo em Comissão de Tesoureiro da Câmara
Municipal.

Art. 2º - As atribuições do referido servidor são aquelas contidas
no anexo I da Lei Municipal nº 366/2019.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor nesta data,
retroagindo os seus efeitos ao dia 01/09/2019.

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se.

Lagoa de Pedras – RN, 16 de setembro de 2019.

ANDRÉ MICHEL PAULO DE ANDRADE

PRESIDENTE

Publicado por:
ANDRé MICHEL PAULO DE ANDRADE

Código Identificador: 74576D1F

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
PORTARIA 010/2019

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO DE PODERES para movimentar
a Conta Corrente dessa Edilidade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE
PEDRAS – RN, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta
casa RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Designar o Tesoureiro, Sr. FRANCISCO
FRANCINALDO DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº
066.002.764-01, para em conjunto com o Presidente da Câmara
Municipal, Sr. ANDRÉ MICHEL PAULO DE ANDRADE, inscrito
no CPF/MF sob o nº 011.126.034-50, EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; AUTORIZAR COBRANÇA;
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES;
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; SOLICITAR
SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES, REQUISITAR
TALONÁRIOS DE CHEQUES; AUTORIZAR DÉBITO EM
CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; RETIRAR CHEQUES
D E V O L V I D O S ;  E N D O S S A R  C H E Q U E ;
SUSTAR/CONTRAORDENAR CHEQUES; CANCELAR
C H E Q U E S ;  B A I X A R  C H E Q U E S ;  E F E T U A R
R E S G A T E S / A P L I C A Ç Õ E S  F I N A N C E I A S ;

CADASTRAR, ALTERAR DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE; EFETUAR –
POUPANÇA; EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO
ELETRÔNICO; EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO
ELETRÔNICO; SOLICITAR MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS
NO EXTERIOR; EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
NO RPG;  CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÕES
PROGRAMADAS REPASSE RECURSOS; LIBERAR
ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR
FINANCEIRO; SOICITAR SALDOS/EXTRATOS DE
INVESTIMENTOS, SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE
OPRAÇÕES DE CREDITO; EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO, de todas as contas
bancárias de titularidade da Câmara Municipal de Lagoa de
Pedras/RN.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data,
retroagindo os seus efeitos ao dia 01/09/2019.

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se.

Lagoa de Pedras – RN, 16 de Setembro de 2019.

ANDRÉ MICHEL PAULO DE ANDRADE

PRESIDENTE

Publicado por:
ANDRé MICHEL PAULO DE ANDRADE

Código Identificador: 58869E60

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Despesa nº: 0905001/2019. Espécie: Dispensa de
Licitação. Base Legal: Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA.
Cont ra tado :  ESTAÇÃO INFORMÁTICA-  CNPJ:
22.722.597/0001-10. Objeto: LOCAÇÃO DE PORTAL
INSTITUCIONAL COMLETO JÁ INTEGRADO COM O PORTAL
DE TRANSPARÊNCIA, E-SIC, PORTAL DO CIDADÃO E
OUVIDORIA. Valor R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 1 01 – CÂMARA MUNICIPAL

Função: 01 – LEGISLATIVA

Sub-Função: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção de atividades da Câmara

Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: Próprio

Região: 001 – Lagoa Salgada

Lagoa Salgada, em 05 de setembro de 2019, por: Ozivaldo
Nascimento Queiroz

Publicado por:
OZIVALDO NASCIMENTO QUEIROZ

Código Identificador: 74271A49

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SESSÃO ORDINÁRIA)

Pelo termo do Regimento Interno, em cumprimento ao Art 9º do
Regimento Interno, convoca-se os Senhores Vereadores para a
18º Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Montanhas,
Palácio José Galvão Tavares, nº 34, no dia 18 de Setembro de
2019, às 19:00 horas com as seguintes PAUTAS.

1º ORDEM DO DIA:

Chamada Nominal dos Vereadores Presentes.
Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior.

2º ORDEM DO DIA:

Aprovação do Projeto de Lei 026/2019 Dispõe Criar
Limites no Perímetro Urbano e de Expansão Urbana
do Município de Montanhas.

Requerimentos dos Vereadores.
Considerações Finais.
Pronunciamento Facultativo dos Vereadores Pelo
Prazo Regimental.
Encerramento.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 16 de Setembro de 2019.

Edson Junior do Nascimento

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
FABIANO DOS SANTOS LIMA

Código Identificador: 72C29067

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 103/2019-GP/RH/CMM, publicada no DIÁRIO
OFICIAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO RIO
GRANDE NORTE nº 0718, de 13 de setembro de 2019, página
4, que DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO da senhora
NERIDEUSA BARBOZA DA SILVA, matrícula 430013,

Onde se lê: “NERISEUSA BARBOZA DA SILVA”,

Leia-se: “NERIDEUSA BARBOZA DA SILVA”.

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6EEB6CEC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

Processo Administrativo n° 005/2018
Convite n° 005/2018

Termo de Rescisão: 001/2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados, para dar apoio à execução de
trabalhos da Contabilidade, Controle Interno, e Recursos
Humanos da Câmara Municipal de Mossoró.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, com sede na Rua
Idalino de Oliveira, s/n – Centro – MOSSORÓ – RN, inscrita no
CNPJ sob o n° 08.208.597/0001-76, neste ato representada por
sua Presidente, a Sra. Maria Izabel Araújo Montenegro,
brasileira, maior, casada e inscrita no CPF sob o n°
230.336.734-49, decide rescindir, em todas as suas cláusulas o
contrato oriundo do Convite 005/2018, bem como todos os
termos dele decorrentes. A presente rescisão foi motivada pela
Recomendação n° 09/2019, datada de 22 de julho de 2019, da
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
MOSSORÓ.

Mossoró, 16 de setembro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN

Publicado por:
RITA DAYNA PRAXEDES DOS SANTOS FERREIRA

Código Identificador: 4CCFF8E1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DOS BORGES

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº..........: 010/2019

ORIGEM.....................: DISPENSA Nº 010/2019

CONTRATANTE.. . . . . . . :  CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHOD'ÁGUA DO BORGES

CONTRATADA...........: AM SERVICOS E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, inscrito no CNPJ
sob n° 04.999.366/0001-77.

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada
para locação de impressora com fornecimento de suprimentos
exceto papel e com manutenção inclusa, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Olho D’Água do Borges
no período de 12 meses.

VALOR TOTAL................: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta
reais), pago em valor mensal de R$ 340,00 (trezentos e
quarenta reais).

Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA...................: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA.........: 16 setembro de 2019.

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 651A3735

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA Nº 010/2019

A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL
DE OLHO-D'ÁGUA DO BORGES, consoante autorização da
Sra. JESSICA LEITE QUEIROGA SALES, PRESIDENTE, vem
abrir o presente processo administrativo para a Contratação de
empresa especializada para locação de impressora com
fornecimento de suprimentos exceto papel e com manutenção
inclusa, para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Olho D’Água do Borges no período 12 meses.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal
abaixo citado:

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;"

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO-D'ÁGUA DO
BORGES, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93,
em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta, foi decorrente de uma prévia pesquisa
de mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-
se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com AM SERVICOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI,  inscr i to no CNPJ sob n°
04.999.366/0001-77, no valor de R$ 4.080,00 (quatro mil e
oitenta reais), levando-se em consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

OLHO-D'ÁGUA DOS BORGES – RN, 16 de setembro de 2019.

MARIA EDILMA DE OLIVEIRA BATISTA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 5D77B889

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da AM
SERVICOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI,  inscr i to no CNPJ sob n°
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04.999.366/0001-77, referente a Contratação de empresa
especializada para locação de impressora com fornecimento de
suprimentos exceto papel e com manutenção inclusa, para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Olho D’Água
do Borges no período 12 meses.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. MARIA EDILMA DE
OLIVEIRA BATISTA, Presidente da Comissão de Licitação
Permanente, determinando que se proceda a publicação do
devido extrato.

OLHO-D'ÁGUA DOS BORGES - RN, 16 de setembro de 2019.

JESSICA LEITE QUEIROGA SALES

PRESIDENTE

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 591329DD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAçãO DISPENSA 014/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 dejunho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para acontratação da(o) JOSÉ
JOÃO BATISTA NETO 09098281486, referente à Criação de
website contemplando a Leide Acesso a Informação do Sistema
E-sic e serviços de hospedagem e manutenção de website,
para atender asnecessidades da Câmara Municipal de
Passagem/RN..
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da) Ilm. Sra. FLAVIA CRISTIANE SILVA
PAIVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda apublicação do devido extrato.
PASSAGEM - RN, 08 de Agosto de 2019

IRANILDO DA SILVA MATIAS
Presidente da Câmara

Publicado por:
EDILEIDE LIMA DO NASCIMENTO

Código Identificador: 74B2836B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 021/2019 - NOMEAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
– RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1° - NOMEAR a Srta. ANA JULIA GOMES BEZERRA,
Portadora do CPF: 129.145.484-51, RG: 3251575 para o cargo
comissionado de DIGITADORA desta Câmara Municipal de
Pedra Preta/RN.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroativo a 2 de Setembro de 2019, revogada as disposições
em contrário.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Pedra Preta – RN, 02 de Setembro de 2019.

Adailton da Silva Peixoto

Presidente

Publicado por:
DARK ANNY MARIA DE LIMA

Código Identificador: 5781C64E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 016/2019

EXONERA FÁBIO JÚNIOR DA COSTA, DO CARGO DE
SECRETÁRIO DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS, E JOABIS
DE SOUSA SILVA, DO CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO
CONTÁBIL, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº
001/2010 – NÍVEL I (CC-I) DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO DO MANGUE/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Porto do Mangue –
Estado do Rio Grande do Norte, Juscelino Gregório da Silva, no
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 39, XXVIII, do
Regimento Interno, RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FÁBIO JÚNIOR DA COSTA, Sr. FÁBIO
JÚNIOR COSTA, inscrito no CPF: 013.113.994-02, Identidade
nº 002.270.938 – ITEP/RN, no cargo de Secretário de
Administração e Finanças, e o o Sr. JOABIS DE SOUSA SILVA,
inscrito no CPF: 060.053.974-19, Identidade nº 002.478.125 –
ITEP/RN, no cargo de Assessor Técnico Contábil, Nível I (CC-I),
constante da Lei Complementar Municipal nº 001/2010,
nomeado pela Portaria nº 02/2019. Art. 2º.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se no Diário Oficial da FECAM.

Porto do Mangue/RN, em 30 de Agosto de 2019.

JUSCELINO GREGÓRIO DA SILVA

Presidente do Poder Legislativo

Publicado por:
JUSCELINO GREGóRIO DA SILVA

Código Identificador: 650EA6A4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA DéCIMA SEGUNDA SESSãO ORDINáRIA DA

CâMARA MUNICIPAL DE SãO FERNANDO-RN, RELATIVA
AO SEXTO PERíODO ORDINáRIO DA TERCEIRA SESSãO

LEGISLATIVA DA DéCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA NO DIA 23 DE AGOSTO DO ANO DE 2019.

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 15h00min (Quinze horas e zero minutos),
reuniu-se a Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte, situada a Rua Capitão João Florêncio n° 45,
Centro, São Fernando, presidida pelo Vereador Welligthon
Nivan de Medeiros. Na oportunidade, compareceram e
assinaram o livro de presença os seguintes Vereadores: Maria
da Guia de Medeiros, Gilvânia de Oliveira Araújo, Dionísio
Eulâmpio dos Santos Neto, Abemor Fernandes Júnior, José
Dinovan de Araújo, Rubinaldo Dantas e Jubson Simões.
Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou aberta a
sessão. Sendo assim, autorizou o Secretário Administrativo da
Câmara Municipal, o Sr. Matheus Henry Medeiros Lima, para
fazer a leitura da Ata da Sessão anterior. A ata foi lida, votada e
aprovada. Em seguida, autorizou a Secretária da Mesa a fazer
as leituras das matérias do dia: Requerimento nº 54/2019, de
autoria do Vereador José Dinovan de Araújo, solicitando do
prefeito municipal a realização do roço das estradas vicinais do
município; Requerimento nº 55/2019, de autoria do Vereador
José Dinovan de Araújo, solicitando do prefeito municipal a
instalação de sinal de internet wi-fi em todas as repartições
públicas da zona rural do município, como também na Praça
Manoel Torres e no Complexo Poliesportivo, ambos situados na
zona urbana; Requerimento nº 56/2019, de autoria do Vereador
Abemor Fernandes Júnior, solicitando do prefeito municipal a
remoção do busto do Padre Francisco Rafael Fernandes, que
encontra-se alocada na escola municipal que leva o nome do
fundador do município, para colocá-lo em seu local de origem,
qual seja a pracinha que fica entre a Igreja de Nossa Senhora
do Patrocínio e a Casa Paroquial; Requerimento nº 58/2019, de
autoria do Vereador Jubson Simões, solicitando do prefeito
municipal a destinação de uma área urbana ou rural para
construção de um horto florestal no município de São Fernando-
RN; Requerimento nº 59/2019, de autoria do vereador Jubson
Simões, solicitando a pavimentação com paralelepípedos e
drenagem das Ruas Vicente de Paula Santos e Delorino Alves,
no Bairro Vital Galdino; Projeto de Lei nº 20/2019, de autoria do
Vereador Jubson Simões, que institui o Sistema Colaborativo de
Segurança e Monitoramento de São Fernando, denominado
“Sanfas Mais Segura”; Projeto de Lei nº 21/2019, de autoria do
Vereador Jubson Simões, que institui o Projeto de Prevenção
da Violência Doméstica com a estratégia de Saúde na Família
de São Fernando e dá outras providências; Projeto de Lei nº
22/2019, de autoria do Vereador Jubson Simões, que dispõe
sobre a disponibilização de cadeiras na primeira fila aos alunos
com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH)
e dá outras providências; Projeto de Lei nº 23/2019, de autoria
do Vereador Jubson Simões, que dispõe sobre a proibição da
prática de maus tratos sobre animais domésticos ou
domesticados, silvestres, nativos ou exóticos, no âmbito do
Município de São Fernando e dá outras providências; Projeto de
Lei nº 24/2019, de autoria do Vereador Dionísio Eulâmpio dos
Santos Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de constar nos
Projetos de Lei nota de rodapé com o nome do Vereador que
subscreveram o referido projeto e dá outras providências. Em
seguida o Sr. Presidente declarou aberto o grande expediente,
abrindo espaço para os vereadores que desejassem fazer uso
da palavra. O Vereador Jubson Simões inicia sua fala elogiando
as várias bandeiras brancas que estão dispostas nos postes
desde a entrada da cidade, aludindo ao sentimento de amor e
de paz que reina em São Fernando durante a Festa de Nossa
Senhora das Dores. Em seguida, discorre sobre alguns Projetos
de Lei de iniciativa do Poder Executivo, dos quais foi redator da
minuta, mas que não foram encaminhados à Câmara Municipal
em tempo hábil. O primeiro deles refere-se ao projeto “Milho
Fácil”, o qual visa beneficiar os produtores rurais do município
por meio da venda a preço de custo de alimentos para ração
dos animais. O segundo trata-se do “PAI”, Projeto de
Aposentadoria Incentivada dos Servidores Municipais, segundo
o qual o servidor, que está com tempo de contribuição suficiente
para solicitar a aposentadoria, daria entrada no INSS e a
prefeitura, em contrapartida, iria complementar em 80% o
desconto da aposentadoria. Propõe, inclusive, uma audiência
pública com os servidores do município para demonstrar que
esta é uma proposta viável de ser realizada, inclusive em várias
cidades do RN. O terceiro projeto de lei trata-se do REFIS, que
propõe o refinanciamento das dívidas fiscais do município,
segundo o qual os contribuintes devedores fiscais poderão
parcelar suas dívidas. Ressalta que irá cobrar o Executivo
Municipal para que sejam encaminhados à Câmara o mais
rápido possível. Ademais, menciona uma emenda parlamentar
da Senadora Zenaide Maia no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) destinados à saúde do município, e solicita da Secretaria
de  Saúde  qua l  se r ia  o  ob je to  da  Propos ta  n º
36000261110/2019, mais especificamente com o que o referido
recurso seria gasto, para que seja utilizado o mais rápido
possível. Em contrapartida, convoca todos os vereadores a
assinar uma moção de agradecimento à supracitada senadora
pela destinação da emenda parlamentar ora comentada,
ressaltando a importância da gratidão. A seguir, menciona uma
reunião do IBGE acerca do planejamento e acompanhamento
do censo 2020, destacando a importância do Poder Executivo
Municipal destinar um servidor para contribuir para os trabalhos
do recenseamento. Ademais, discorre acerca dos
requerimentos os quais deu entrada na presente sessão.
Ressalta que, com a criação de um horto florestal no município,
estar-se-ia contribuindo para uma maior arborização e a
consequente oxigenação da cidade. Ainda, destaca a
necessidade de pavimentação das Ruas Vicente de Paula

Santos e Delorino Alves no Bairro Vital Galdino, a pedido do
munícipe Joaquim Gaspar. À parte, o Vereador Rubinaldo
sugere que o referido horto florestal seja alocado na agrovila
que está em desenvolvimento, cujo local ainda está sendo
definido. O Vereador Jubson reforça que é inviável esperar a
construção da agrovila para que seja também construído o horto
florestal, tendo em vista que poderá durar muito tempo, bem
como este horto será de grande benefício para o município. À
parte, a Vereadora Maria da Guia faz um comentário acerca de
uma visita de alunos do IFRN à lagoa de captação, onde, na
oportunidade, também foi tratada a possibilidade da criação de
uma área para a plantação de espécies nativas. O Vereador
Jubson adiciona que a referida lagoa seria um ótimo local para
alocar o horto florestal, tendo em vista que já há a
disponibilidade hídrica com o reuso da água para a irrigação
das plantas, ressaltando que deveria ser feito um esforço maior
para a sua viabilização. Além disso, discorre sobre os Projetos
de Lei de sua autoria que foram lidos na presente sessão.
Inicialmente, relata a importância do Projeto de Lei nº 20/2019,
evidenciando a necessidade de o Poder Executivo Municipal
firmar parcerias com o setor privado para que seja instalado
esse sistema de câmeras e monitoramento, de forma a ampliar
a segurança nas ruas da cidade. Ademais, pronuncia-se sobre o
projeto de lei o qual trata da inclusão de um programa de
prevenção da violência doméstica com a atuação dos agentes
comunitários de saúde de São Fernando, sugerindo maior
frequência nas reuniões com esses profissionais para cobrar
maior eficiência no desempenho deles nesse sentido, tendo em
vista a importância desses profissionais para a comunidade. De
acordo com tal projeto, os agentes de saúde teriam a
incumbência de apresentar orientações à população sobre a
violência doméstica e a importância de denunciar quando se é
vítima desse tipo de agressão. Adiante, discorre sobre proposta
de aumentar a periodicidade das sessões realizadas na Câmara
Municipal de São Fernando, tornando-as semanais. Alega que é
de suma importância uma maior interação e atividade entre os
vereadores, haja vista que sempre há serviço por fazer, seja na
elaboração de leis ou na fiscalização das atividades do Poder
Executivo. Comenta, ainda, sobre o projeto de lei que proíbe, no
âmbito municipal, a prática de maus tratos a animais,
estipulando multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) àqueles
que praticarem este tipo de violência. Por fim, menciona acerca
da importância da destinação de cadeiras nas primeiras filas
para os alunos diagnosticados com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade (TDAH), contribuindo para um maior
aprendizado destes indivíduos. À parte, a Vereadora Maria da
Guia ressalta que esta ação já realizada dentro das escolas
municipais, destacando que na Escola Padre Francisco Rafael
Fernandes há uma sala destinada ao atendimento de crianças e
adolescentes com necessidades especiais. O Vereador Jubson
comenta sobre os projetos de leis e requerimentos
apresentados pelos demais vereadores, salientando a
importância de cada um deles para a população de São
Fernando. Em contrapartida, discorda sobre o Projeto de
Resolução nº 03/2019 de autoria da Câmara Municipal que trata
da regulamentação do sistema de registro de preços da Lei de
Licitações, afirmando que o mais adequado seria um Decreto
Legislativo para tratar sobre tal matéria, e não um Projeto de
Resolução. Dando continuidade, salienta que é de suma
importância a realização de uma reunião entre os vereadores e
funcionários da Câmara Municipal, sobretudo os assessores
jurídicos, para fazer uma revisão da Lei Orgânica do Município e
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo em vista
que os mesmos estão desatualizados dentro da realidade do
município. Para concluir sua fala, o Vereador Jubson retoma a
necessidade de uma maior periodicidade das reuniões da
Câmara Municipal. A parte, o Presidente da Câmara, o
Vereador Welligthon Nivan, ressalta que está seguindo o
Regimento Interno ao convocar sessões quinzenais. O
Vereador Jubson reforça que é possível alterar esta disposição
por meio de uma Resolução, ressaltando a importância de
sessões semanais. O Sr. Presidente deixa aberto o espaço para
que os demais vereadores possam pronunciar-se. O Vereador
Dionísio inicia sua fala sobre as matérias de sua autoria
apresentadas na presente sessão. Inicialmente, destaca o
projeto de lei que valoriza os autores dos projetos de lei,
colocando o nome do vereador em nota de rodapé para
identificar que o mesmo foi o autor. Solicita, ainda, que as
comissões da Câmara deem andamento aos projetos de lei que
ainda não foram apreciados e, quando da realização das
reuniões das comissões, os demais vereadores sejam
comunicados para participarem voluntariamente, tendo em vista
que é de extrema importância a discussão entre todos os
vereadores dos projetos apresentados. Solicita, também, que
seja oficiado ao Corpo de Bombeiros documento requerendo a
realização de vistoria nos parques de diversão que estão em
atividade durante a Festa de Nossa Senhora das Dores, com
vistas a promover uma maior segurança às crianças que os
utilizam. Menciona, ainda, problemas relacionados ao transporte
dos alunos universitários, com o excesso de passageiros no
ônibus escolar, pondo em risco a segurança dos estudantes.
Ressalta que é fundamental a contratação de um ônibus de
maior porte com o objetivo de evitar a superlotação de
passageiros. À parte, o Vereador Jubson ressalta a urgência da
contratação por parte do Poder Executivo Municipal de um
veículo maior para transportar os estudantes dentro da sua
especificação adequada, para que nenhum aluno fique em pé.
Em tempo, adianta que tentará viabilizar a cessão de uso de
dois veículos do Governo do Estado que estão apreendidos na
Polícia Rodoviária Federal, cabendo ao município os encargos
de pagar os documentos atrasados. O Vereador Dionísio
destaca que o prefeito está ciente da situação de superlotação
do ônibus e ainda orientou o motorista a não transportar os
alunos que ultrapassarem a lotação do veículo, dando
prioridade aos estudantes da UFRN e IFRN. O vereador
ressalta que não é cabível ao município fazer distinções entre
os que estudam em instituições públicas e privadas, mas
incentivar todos a persistirem nos estudos. Além do mais,
agradece ao prefeito pelo conserto realizado no calçamento “no
alto de Zezé” na zona rural do município, em atendimento a um
requerimento de sua autoria e concorda com a proposição do
Vereador Jubson de realizar uma revisão da Lei Orgânica do
Município e do Regimento Interno da Câmara, bem como é
favorável à realização de sessões semanais na Câmara dos
Vereadores. Por fim, afirma ser contrário à medida do Governo
Estadual de tomar os veículos dos pequenos produtores. À
parte, o Vereador Jubson informa que a Governadora
sensibilizou-se com a situação apresentada e revogou a
medida, tendo em vista que estava prejudicando muitas
pessoas pobres e os carros apreendidos serão devolvidos. Em
andamento ao Grande Expediente, a Vereadora Maria da Guia
eleva a realização da Festa de Nossa Senhora das Dores,
ressaltando a história e cultura por trás das celebrações de fé.
Salienta, ainda, a importância do papel do Vereador para a
comunidade e a soma de esforços que todos terão de procurar
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fazer o melhor para o município. Acerca da problemática do
transporte escolar, informa que, em razão da contratação de um
veículo menor que o do ano passado, tem havido alguns
problemas em relação à superlotação do ônibus, frisando a
insatisfação dos alunos e cobra pela resolução deste imbróglio
para o ano seguinte. Destaca, ainda, emenda parlamentar
destinada pelo Deputado General Girão, recurso o qual será
destinado para a aquisição de um ônibus, podendo, dessa
forma, sanar essa situação do transporte escolar e universitário.
Por fim, enfatiza a importância do retorno das atividades da
Câmara para o segundo semestre e deseja uma boa Festa de
Nossa Senhora das Dores a todos. Ato contínuo, o Sr.
Presidente declarou aberta a ordem do dia e autorizou a
Secretária da Mesa a fazer as leituras das matérias que foram
votadas: Requerimento nº 54/2019. O Vereador Jubson destaca
a relevância desta medida e congratula o Vereador Dinovan
pela proposição. Aprovado por 5 votos a favor e 4 abstenções.
Requerimento nº 55/2019. Sobre este requerimento, o Vereador
Jubson comenta a necessidade acerca da modernização dos
espaços públicos, passando pela importância da instalação de
rede de internet wi-fi nas repartições. Aprovado por 5 votos a
favor e 4 abstenções. Requerimento nº 56/2019. Aprovado por 5
votos a favor e 4 abstenções. Requerimento nº 58/2019. O
Vereador Jubson retoma novamente a relevância da instalação
do referido horto, bem como irá discutir com o Prefeito a
destinação de um espaço adequado para a sua construção. O
Vereador Dionísio reafirma a importância da referida
proposição, principalmente no sentido de se cultivar as plantas
nativas da região, citando também o problema da presença de
espécies exóticas que vêm tirando o espaço das espécies
nativas. A Vereadora Maria da Guia adiciona, ainda, que no ano
passado foi realizado um projeto de valorização de plantação de
espécies nativas na Escola Pe. Francisco Rafael Fernandes.
Aprovado por 5 votos a favor e 4 abstenções. Requerimento nº
59/2019. O Vereador Jubson salienta novamente a necessidade
de pavimentação das referidas ruas. Aprovado por 5 votos a
favor e 4 abstenções. Não havendo mais nada a ser tratado, o
Senhor Presidente encerrou a presente sessão e convocou
outra para o dia 06 de Setembro de 2019 às 17h.

Eu, Matheus Henry Medeiros Lima, Secretário Administrativo,
redigi e digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas
manualmente, seguindo uma sequência contínua a ser
encerrada na centésima folha para encadernação, as quais
encon t ram-se  ass inadas  no  cabeça lho  com a
assinatura........................., da qual faço uso.

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 73553F24

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 002/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO - RN, através de
sua Presidente da CPL, torna público que fará em sua sede, na
Rua Capitão João Florêncio nº 045 ,Centro São Fernando/RN,
às 08h00min do dia 23 de Setembro de 2019, Licitação na
Modalidade Carta Convite nº 002/2019, do tipo menor preço
global, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica com
competência operacional para prestar serviços de assessoria e
consultoria em Licitação para a Câmara Municipal de São
Fernando/RN., conforme especificações e quantitativos
constante do Edital e seus anexos. Todos os critérios e
condições do Certame constam do referido Edital, que se
encontram afixados no Quadro de avisos da Câmara Municipal,
em outros lugares de afluência pública, e à disposição dos
interessados na sala de licitação das 8h00min às 11h00min,
p a r a  a s  i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  e  n o
c a m a r a m u n i c i p a l 2 0 1 5 @ h o t m a i l . c o m .

São Fernando/RN, 16 de Setembro de 2019.

FABIA PATRICIA SALDANHA DANTAS

Presidente CPL.

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 4E9748D2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

023/2019 – TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019

A Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN torna público
que realizará em 04 de outubro de 2019, às 10h00min, licitação
para contratação de empresa para execução de obra sob o
regime de menor preço e empreitada global visando a
construção de sede própria da Câmara Municipal de São João
do Sabugi/RN. O Edital e seus componentes encontram-se à
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e
(www.saojoaodosabugi.rn.leg.br) e na sede da Câmara
Municipal, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações
pelo fone n° (0XX84) 3425-2291.

São João do Sabugi/RN, 16 de setembro de 2019.

MATHEUS DE MEDEIROS ARAÚJO

Presidente da CPL/CMSJS/RN

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 5EC25889

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA DE Nº 020/2019

A SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir a Senhora LUZITHANIA MARIA DE AQUINO
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 087.113.174-93, portadora da
cédula de identidade/RG sob nº 2.202.826, em razão da função
exercida nesta Câmara Municipal, qual seja, Secretária
Legislativa, 05 (cinco) diárias no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 1.250.00 (mil
duzentos e cinquenta reais) para participar de treinamento na
Central do Cidadão, na cidade de Pau dos Ferros /RN, que
realizar-se-á em data 19 e 20 do mês Setembro /2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

São Miguel, 16 de Setembro de 2019

Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Luzithânia Maria de Aquino Silva

Secretária Legislativa

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 6E0B43DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA DE Nº021/2019

A SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir a Senhora ANGELA MARIA DA SILVA
RODRIGUES , inscrita no CPF sob o nº 057.153,254-39,
portadora da cédula de identidade/RG sob nº 1.949.268, em
razão da função exercida nesta Câmara Municipal, qual seja,
Controladora, 05 (cinco) diárias no valor de R$ 250.00
(duzentos e cinquenta reais) cada, perfazendo um total de R$
1.250.00 (mil duzentos e cinquenta reais) para participar de
treinamento nona Central do Cidadão, na cidade de Natal/RN,
que realizar-se-á em data 16 e 20 do mês de Setembro/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

São Miguel, 16 de Setembro de 2019

Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Luzithânia Maria de Aquino Silva

Secretária Legislativa

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 3F9423C1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 016/2019, EM 16 DE SETEMBRO DE 2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Vicente, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando a programação das festividades alusivas ao
Padroeiro do Município,

R ES O L V E:

Transferir a realização da 8ª (oitava) sessão do 2º período
ordinário para o dia 18 de setembro de 2019, ficando desde já
todos os Vereadores previamente convocados e a população
cientificada.

Cientifique-se, Publique-se.

Ver. Jose Neto Costa Diniz

Presidente

Ver. Francisco Ginaldo Alves dos Santos

1º Secretário

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DANTAS DE AZEVEDO

Código Identificador: 6DC16101

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 017/2019

Dispõe sobre a revogação dos efeitos da portaria nº 011/2019 e
dá outras providências.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a portaria nº 011/2019, de 11 de setembro de
2019, que concede diária civil à vereadora Antônia Sabino da
Silva.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA - SE.

Câmara Municipal de Viçosa/RN.

Em, 16 de setembro de 2019.

Manoel Gilberto Lopes

Presidente

Publicado por:
FRANCISCO FABIO DE FREITAS SOUZA

Código Identificador: 56DFBC39

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES PINTADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 31/2019, DE 16.09.2019, DIÁRIA A VEREADOR.

O Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a vereadora Márcia Meiri dos Santos, ocupante do cargo de presidente da Câmara, ½ (meia) diária no valor de R$ 202,00 (duzentos e dois reais), sem pernoite. Ficando a mesma autorizada a
viajar a cidade de Natal/RN, capital, dia 17.09.2019, para participar de uma reunião no Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos, no 8º andar do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, em face da eventual celebração de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, no âmbito do processo nº. 1686/2019, com fito de adotar as medidas necessárias à restauração de austeridade
fiscal da municipalidade.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Lajes Pintadas, 16 de setembro de 2019.

RECIBO............................................................................................................................R$ 202,00

Recebi da tesouraria da Câmara Municipal de Lajes Pintadas – RN, a importância supra de R$ 202,00 (duzentos e dois reais), correspondente à diária para ocorrer ao pagamento de despesas com
transporte e alimentação, durante a viagem a que se refere à portaria supracitada.
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Lajes Pintadas – RN, em _ de _ de 2019.

Márcia Meiri dos Santos

CPF: 074.187.414-80

Recebedora

CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que a viagem foi realmente efetuada a serviço da Câmara, na data supra.

PAGUE-SE
Data _/ _/ 2019.

PAGO
Data _/ _/ 2019.
Com recursos do duodécimo
Cheque nº. _
Banco do Brasil S/A.

Publicado por:
MARCIA MEIRI DOS SANTOS

Código Identificador: 5347EFF3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 32/2019, DE 16.0.2019, DIÁRIA A VEREADOR

A Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao vereador Lincoln de Lima Gomes, ½ (meia) diária no valor de R$ 202,00 (duzentos de dois reais), sem pernoite. Ficando o mesmo autorizado a viajar a cidade de Natal/RN, capital, dia
17.09.2019, para participar de uma reunião no Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos, no 8º andar do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, em face da eventual celebração
de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, no âmbito do processo nº. 1686/2019, com fito de adotar as medidas necessárias à restauração de austeridade fiscal da municipalidade.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Câmara Municipal de Lajes Pintadas, 16 de setembro de 2019.

RECIBO............................................................................................................................R$ 202,00

Recebi da tesouraria da Câmara Municipal de Lajes Pintadas – RN, a importância supra de R$ 202,00 (duzentos e dois reais), correspondente à diária para ocorrer ao pagamento de despesas com
transporte e alimentação, durante a viagem a que se refere à portaria supracitada.

Lajes Pintadas – RN, em _ de _ de 2019.

Lincoln de Lima Gomes

Recebedor

CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que a viagem foi realmente efetuada a serviço da Câmara, na data supra.

PAGUE-SE
Data _/ _/ 2019.

PAGO
Data _/ _/ 2019.
Com recursos do duodécimo
Cheque nº. _
Banco do Brasil S/A.

Publicado por:
MARCIA MEIRI DOS SANTOS

Código Identificador: 44F2E57A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 33/2019, DE 16.09.2019, DIÁRIA A VEREADOR.

A Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder ao vereador Ernesto Luiz Gomes de Almeida, ½ (meia) diária no valor de R$ 202,00 (duzentos de dois reais), sem pernoite. Ficando o mesmo autorizado a viajar a cidade de Natal/RN, capital,
dia 17.09.2019, para participar de uma reunião no Gabinete da Procuradora Luciana Ribeiro Campos, no 8º andar do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, em face da eventual
celebração de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, no âmbito do processo nº. 1686/2019, com fito de adotar as medidas necessárias à restauração de austeridade fiscal da municipalidade.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Câmara Municipal de Lajes Pintadas, 16 de setembro de 2019.

RECIBO............................................................................................................................R$ 202,00

Recebi da tesouraria da Câmara Municipal de Lajes Pintadas – RN, a importância supra de R$ 202,00 (duzentos e dois reais), correspondente à diária para ocorrer ao pagamento de despesas com
transporte e alimentação, durante a viagem a que se refere à portaria supracitada.

Lajes Pintadas – RN, em _ de _ de 2019.

Ernesto Luiz Gomes de Almeida

CPF: 814.090.014-15

Recebedor

CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que a viagem foi realmente efetuada a serviço da Câmara, na data supra.

PAGUE-SE
Data _/ _/ 2019.

PAGO
Data _/ _/ 2019.
Com recursos do duodécimo
Cheque nº. _
Banco do Brasil S/A.

Publicado por:
MARCIA MEIRI DOS SANTOS

Código Identificador: 6459CB05

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
QDD 2020
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Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO Unidade: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
Função: 01 - LEGISLATIVA SubFunção: 031 - ACAO LEGISLATIVA
Programa:0020- MELHORIA ORGANIZACIONAL Projeto/Atividade: 1077- CONSTRUCAO E MANUT. DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

CÓDIGO RED ELEMENTO DE DESPESAS RECURSOS

Caracterização da atividade: Estruturar os serviços adminstrativos do Poder Legislativo Municipal. PRÓPRIOS TRANSFERÊNCIAS OUTROS TOTAL

449030000000 0001 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,00

449039000000 0002 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00 2.000,00

449051000000 0003 OBRAS E INSTALACOES 68.000,00 68.000,00

TOTAL: 72.000,00 72.000,00

Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO Unidade: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
Função: 01 - LEGISLATIVA SubFunção: 031 - ACAO LEGISLATIVA
Programa:0020- MELHORIA ORGANIZACIONAL Projeto/Atividade: 2001- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

CÓDIGO RED ELEMENTO DE DESPESAS RECURSOS

Caracterização da atividade: Manutencao dos servicos administrativos do Poder Legislativo
Municipal.

PRÓPRIOS TRANSFERÊNCIAS OUTROS TOTAL

319004000000 0004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00 1.000,00

319011000000 0005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 530.500,00 530.500,00

319013000000 0006 OBRIGACOES PATRONAIS 120.000,00 120.000,00

319016000000 0007 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 1.000,00

319092000000 0008 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00 1.000,00

319094000000 0009 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 1.000,00 1.000,00

335041000000 0010 CONTRIBUICOES 4.680,00 4.680,00

339014000000 0011 DIARIAS - CIVIL 18.000,00 18.000,00

339030000000 0012 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 30.000,00

339035000000 0013 SERVICOS DE CONSULTORIA 2..000,00 2..000,00

339036000000 0014 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 12.000,00 12.000,00

339039000000 0015 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00 30.000,00

339047000000 0016 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 1.000,00

339092000000 0017 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000,00 2.000,00

449052000000 0018 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 47.740,70 47.740,70

TOTAL: 799.920,70 799.920,70

TOTAL ORGÃO: 871.920,70 871.920,70

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 3FEE4F43

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
QDD 2019

Órgão: 01 - PODER LEGISLATIVO Unidade: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SABUGI
Função: 01 - LEGISLATIVA SubFunção: 031 - ACAO LEGISLATIVA
Programa:0020- MELHORIA ORGANIZACIONAL Projeto/Atividade: 1077- CONSTRUCAO E MANUT. DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL

CÓDIGO RED ELEMENTO DE DESPESAS RECURSOS

Caracterização da atividade: Estruturar os serviços adminstrativos do Poder Legislativo Municipal. PRÓPRIOS TRANSFERÊNCIAS OUTROS TOTAL

339039000000 0001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 10.000,00

449051000000 0002 OBRAS E INSTALACOES 91.723,87 91.723,87

TOTAL: 101.723,87 101.723,87

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 437FE14B
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 


		2019-09-16T22:16:57-0300
	CACTUS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA:09255518000140




